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OFICIO Nº 404/2018-GAB, Estância Velha, 06 de julho de 2018.

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,                                             



                                               
Encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que “ATUALIZA A LEI Nº 1.821, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012, QUE "ALTERA, ATUALIZA E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", PARA SUPRIMIR TRECHO DE VIA PÚBLICA QUE SERIA CONTINUAÇÃO DA RUA TIARAJU, NO BAIRRO BELA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação.
Tendo em vista a ementa da proposta legislativa que estamos lhes encaminhando para votação, fica claro o objetivo do Poder Executivo, que é suprimir rua projetada, por razões de interesse público. A localidade não necessita do referido trecho, pois o fluxo de trânsito não seria desviado ou facilitado com o trecho a ser suprimido. Em síntese, não haveria razões de interesse público que exigissem a preservação daquele pequeno trecho para continuação da rua.

A propósito, compete ao Município, no exercício de sua autonomia, organizar-se administrativamente, conforme o inciso I do art. 4º da Lei Orgânica. Além disso, é competência privativa do Prefeito Municipal dispor sobre o arruamento do Município, segundo o inciso XVIII do art. 53 da Lei Orgânica Municipal.
Sendo o que se apresentava para o momento, renovo os votos de apreço e consideração, pedindo a apreciação e aprovação do Projeto de Lei anexo. 
Atenciosamente.

                                                                                Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                                Prefeita Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor

Valdeci de Vargas
Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
PROJETO DE LEI

ATUALIZA A LEI Nº 1.821, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012, QUE "ALTERA, ATUALIZA E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", PARA SUPRIMIR TRECHO DE VIA PÚBLICA QUE SERIA CONTINUAÇÃO DA RUA TIARAJU, NO BAIRRO BELA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica suprimido, do Plano Diretor do Município de Estância Velha, o trecho projetado que corresponde à continuação da Rua Tiaraju, no Bairro Bela Vista, do sentido Oeste a Leste, que ligaria as Ruas Tupi e Serraria, conforme demonstrativo gráfico que constitui o Anexo I desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em ...
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                    Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública.

